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 DELiBErAÇÃo CEDCA N°05/2022
 Dispõe sobre a aprovação do parecer apresentado pela Comissão 
Especial de Seleção de Projetos prevista no edital de chamamento 
público 002/2019 para a seleção de projetos a serem financiados 
pelo Fundo para Infância e Adolescência – FIA do Estado de Minas 
Gerais mediante autorização para captação de recursos e dá outras 
providências.
o CoNSELHo ESTADuAL DoS DirEiToS DA CriANÇA E Do 
ADoLESCENTE – CEDCA/MG, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do Edital de Chamamento Público e da legislação específica, 
qual seja, Lei Federal nº 8 .069/1990; Lei Estadual nº 10 .501/1991; Lei 
Federal nº 8 .666/1993; Lei Estadual nº 11 .397/1994; Decreto Estadual 
nº 36 .400/1994; resolução CoNANDA nº 137/2010; resolução 
CEDCA/MG nº 48/2012; Decreto Estadual nº 46 .319/2013; Lei Federal 
nº 13 .019/2014; resolução SEGov/AGE nº 04/2015; Decreto Estadual 
nº 47 .132/2017; resolução SEGov/AGE nº 07/2017; resolução 
Conjunta SEDESE/CEDCA nº 01/2019 e CoNSiDErANDo o item 
4 .13 do Edital de Chamamento Público nº 02/2019 publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais em 25 de setembro de 2019;
 DELiBErA:
Art . 1ºAprovação dopareceremitido pela Comissão Especial de Seleção 
de Projetos, efetivada na sessão plenária ordinária do Conselho 
Estadual Dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 
22de setembro de 2022
Art . 2ºFicadeferido para fazer parte do Banco de Projetos do CEDCA/
MG e para a captação de recursos financiados pelo Fundo da Infância e 
Adolescência – FIA o seguinte projeto:

ProPoNENTE NoME Do ProJETo MATriZ DE 
PoNTuAÇÃo

Fundação Dom 
Cabral

raízes on-line – Programa de 
inovação Social 80

Art . 3ºAprovação dopareceremitido pela Comissão Especial de Seleção 
de Projetos, efetivada na sessão plenária ordinária do Conselho 
Estadual Dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 
27de setembro de 2022 .
Art . 4ºFicadeferido para fazer parte do Banco de Projetos do CEDCA/
MG e para a captação de recursos financiados pelo Fundo – FIA os 
seguintes projetos:

ProPoNENTE NoME Do ProJETo PoNTuAÇÃo
Teatro da Pedra – 
Associação Cultural Circulação Teatro da Pedra 77,5

Teatro da Pedra – 
Associação Cultural

Teatro e Memória - Vertentes 
ao Alto Paraopeba 77,5

Art . 5ºo prazo de validade da Autorização será de 24 (vinte e quatro) 
meses improrrogáveis, contados da data de publicação no Diário Oficial 
de Minas Gerais do resultado definitivo.

Art. 6ºEssa Resolução entra em vigor após a sua 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2022 .
 Eliane Quaresma Caldeira de Araújo

 Presidenta do Conselho Estadual dos Diretos 
da Criança e do Adolescente
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
ATo Nº 20

o SECrETário DE ESTADo DE FAZENDA no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo inciso iii, parágrafo 1º do artigo 93, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, assegura a promoção por 
escolaridade adicional, em cumprimento à decisão proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos autos do processo 
nº 5048710-90 .2019 .8 .13 .0024
, e nos termos da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, à servidora 
Andréia Fonseca rodrigues, MASP 752 .369-9, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Fazendário de Administração e Finanças:
 registram-se:
i - Promoção por escolaridade adicional, Nível ii, Grau “A”, a partir de 
30/08/2016, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .464/2005 .
ii - Promoção por escolaridade adicional, Nível iii, Grau “A”, a partir 
de 30/08/2018, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .464/2005 .
 iii - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .025 de 
12/07/2017, conforme MG de 13/07/2017, ao Grau “C”, Nível i, a 
partir de 01/07/2017, em decorrência ao disposto no § 3º do art. 16 da 
Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
iv - Anulação da promoção pela regra geral, concedida pela resolução 
nº 5 .157, de 16/07/2018, conforme MG de 17/07/2018, ao Grau “A”, 
Nível II, a partir de 01/07/2018, em decorrência ao disposto no § 3º do 
art . 16 da Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
 v - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .380 de 
30/07/2020, conforme MG de 31/07/2020, ao Grau “B”, Nível ii, a 
partir de 01/07/2020, em decorrência ao disposto no § 3º do art. 16 da 
Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
 vi - Concessão de progressão, ao Grau “B”, Nível iii a partir de 
30/08/2020, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .
 vii - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .575 de 
21/06/2022, conforme MG de 22/06/2022, ao Grau “C”, Nível ii, a 
partir de 01/07/2022, em decorrência ao disposto no § 3º do art. 16 da 
Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
 viii - Concessão de progressão, ao Grau “C”, Nível iii a partir de 
30/08/2022, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .

SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2022 .

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
 Secretário de Estado de Fazenda

28 1731554 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SrF/ BELo HoriZoNTE

SuPEriNTENDENCiA rEGioNAL DA FAZENDA ii - BH
DELEGACiA FiSCAL BELo HoriZoNTE-1

iNTiMAÇÃo
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento / 
parcelamento/impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal - DF/BH-1, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .

Sujeito Passivo: viviane dos reis de Souza – CPF 055 .660 .766/02
Endereço: rua rotariano Celso de Araujo, 353
Diamante (Barreiro) – Belo Horizonte – MG – Cep 30627-155
Coobrigado: Bernardo Cunha Santos – CPF 033 .907 .986-09
Endereço: rua Petrolina, 651 – casa 02
São Pedro– Esmeraldas – MG – Cep 32809-316
Auto de infração: 15 .000072632 .69

Sujeito Passivo: PriSCo JoSE SANDiM – CPF 164 .035 .096/91
Endereço: ruA JoSE Do NASCiMENTo CASTro, 75 - GoiANiA 
– BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31950-380
Auto de infração: 15 .000073178 .90

Sujeito Passivo: ALviM MorEirA SANDiM NETo
CPF 177 .173 .456/68
Endereço: ruA JoSE Do NASCiMENTo CASTro, 75
GoiANiA – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31950-380
Auto de infração: 15 .000073172 .29

Sujeito Passivo: JoSE riCArDo PACHECo DE MELLo–
CPF 314 .803 .306/04
Endereço: ruA iriBAr, 394
CACHoEiriNHA – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31150-710
Auto de infração: 15 .000073150 .81

Sujeito Passivo: PEDro HENriQuE viLLELA STroPPA –
CPF 126 .274 .166/18
Endereço: ALAMEDA DoS CoQuEiroS, 1201
SAo JoSE – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31275-170
Auto de infração: 15 .000073157 .31

Sujeito Passivo: iLMAr LuiZ DE oLivEirA– CPF 559 .174 .966/68
Endereço: ruA MAriANiTA, 215 AP 202
ALiPio DE MELo – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30830-520
Auto de infração: 15 .000073189 .69

Sujeito Passivo: EDMAr LuiZ DE oLivEirA –
CPF 029 .633 .856/76
Endereço: ruA CoNDE riBEiro Do vALE, 765 SAGrADA 
FAMiLiA – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31030-470
Auto de infração: 15 .000073190 .43

Sujeito Passivo: iTAMAr LuiZ DE oLivEirA–
CPF 540 .048 .106/04
Endereço: ruA CoNDE riBEiro Do vALE, 765 SAGrADA 
FAMiLiA – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31030-470
Auto de infração: 15 .000073192 .05

Sujeito Passivo: EMiLiANA MAriNHo MArQuETTi–
CPF 048 .319 .666/57
Endereço: ruA CoNSELHEiro QuiNTiLiANo, 254
LAGES – ouro PrETo – MG – Cep 35400-000
Auto de infração: 15 .000073207 .69

Sujeito Passivo: iSABELA ToFFoLo MArQuETTi–
CPF 098 .795 .516/05
Endereço: ruA CoSTA SENA, 151
Centro – ouro PrETo – MG – Cep 35400-000
Auto de infração: 15 .000073208 .40

Sujeito Passivo: rAFAEL ToFFoLo MArQuETTi–
CPF 072 .049 .896/19
Endereço: ruA CoSTA SENA, 151
Centro – ouro PrETo – MG – Cep 35400-000
Auto de infração: 15 .000073223 .38

Sujeito Passivo: ANDrE MArQuETTi– CPF 740 .446 .211/87
Endereço: ruA CoNSELHEiro QuiNTiLiANo, 254
LAGES – ouro PrETo – MG – Cep 35400-000
Auto de infração: 15 .000073227-45

Sujeito Passivo: MAiTE rACHiD LEiTE FLAvio –
CPF 141 .214 .016/11
Endereço: ruA roQuETE MENDoNCA, 385 AP 400
SAo JoSE – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31275-030
Auto de infração: 15 .000072464 .45

Sujeito Passivo: roDriGo PErroNE LEiTE FLAvio –
CPF 477 .365 .378/79
Endereço: ruA ADALiviA DE ToLEDo, 310 AP 21
PAiNEirAS Do MoruMBi – SÃo PAuLo - SP – Cep 05683-000
Auto de infração: 15 .000072460 .20
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto à repartição 
Fazendária indicada - e-mail dfbh1@fazenda.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2022 .
FLAviA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal / DFBH-1 – SrF ii / BH
MASP 556 .265-7

SrF/ BELo HoriZoNTE
SuPEriNTENDENCiA rEGioNAL DA FAZENDA ii - BH

DELEGACiA FiSCAL BELo HoriZoNTE-1
iNTiMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento / 
parcelamento/impugnação do crédito tributário constituído mediante o
PTA a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal - DF/BH-1, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual

Sujeito Passivo: ANDrEA rEGiNA DE JESuS BArroS
roDriGuES – CPF 658 .738 .152/91
Endereço: ruA DoS CAriJoS, 121 AP 403
CENTro – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30120-060
Auto de infração: 15 .000072408 .11

Sujeito Passivo: BiANCA MAriA CAMPoS BriTo –
CPF 011 .950 .386/74
Endereço: ruA SAo MATEuS, 187 AP 404 SAGrADA FAMiLiA – 
BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31035-330
Coobrigado: MAriA THErEZiNHA Do CArMo BriTTo DA
CuNHA – CPF 109 .244 .266-91
Endereço: ruA GoNCALvES DiAS, 750 AP 402
SAvASSi - BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30140-091
Coobrigado: MAurA TEixEirA CAMPoS – CPF 630 .875 .376-91
Endereço: ruA DorES Do iNDAiA, 84 AP 02
SANTA TErEZA - BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31010-360
Auto de infração: 15 .000073060 .90

Sujeito Passivo: JoAo GErALDo roCHA MELo –
CPF 508 .887 .306/91
Endereço: AvE DoS BANDEirANTES, 1151 – AP 201
ANCHiETA – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30310-403
Auto de infração: 15 .000073160 .79

Sujeito Passivo: CiDiA AuxiLiADorA MELo FoNSECA –
CPF 613 .341 .036/15
Endereço: ruA ENGENHEiro FErNANDo HALFED, 101
MANGABEirAS – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30210-180
Auto de infração: 15 .000073164 .94

Sujeito Passivo: SiEGFriED FuCHS – CPF 196 .179 .686/49
Endereço: ruA rEPÚBLiCA ArGENTiNA, 20 AP 101
SioN – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30315-490
Auto de infração: 15 .000073070 .88

Sujeito Passivo: rEGiNA LuCiA MoTTA – CPF 028 .393 .456/50
Endereço: AvE CoroNEL JoSE DiAS BiCALHo, 1049
SAo JoSE – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 31275-050
Auto de infração: 15 .000073284 .50

Sujeito Passivo: FLAviA FADuL MAGALHÃES –
CPF 009 .377 .476/10
Endereço: ALAMEDA oSCAr NiEMEYEr, 1374 AP 2401
viLA DA SErrA – NovA LiMA – MG – Cep 34006-065
Coobrigado: GiLBErTo MoNTEiro SiQuEirA–
CPF 293 .731 .406-63
Endereço: ALAMEDA oSCAr NiEMEYEr, 1374 AP 2401 BLoCo 
B viLA DA SErrA – NovA LiMA – MG – Cep 34006-065
Auto de infração: 15 .000073241 .52

Sujeito Passivo: roMuLo ALvArENGA JuNior –
CPF 044 .160 .096/40
Endereço: ruA FErNANDES TouriNHo, 782 AP 1202
SAvASSi– BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30112-004
Auto de infração: 15 .000073239 .97

Sujeito Passivo: roDriGo AviLA ALvArENGA –
CPF 901 .737 .246/04
Endereço: ruA ESPÍriTo SANTo, 2578 AP 1801
LourDES– BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30160-038
Auto de infração: 15 .000073238 .14

Sujeito Passivo: rENATo AviLA ALvArENGA –
CPF 811 .412 .466/00
Endereço: r AL BorMio, 40
viLA ALPiNA– NovA LiMA – MG – Cep 34007-306
Auto de infração: 15 .000073221 .76

Sujeito Passivo: roMuLo ALvArENGA – CPF 056 .741 .156/72
Endereço: r ESPÍriTo SANTo, 2568 AP 1001
LourDES – BELo HoriZoNTE – MG – Cep 30160-032
Auto de infração: 15 .000073237 .33

Sujeito Passivo: MAriLCE LEiviA BAiA – CPF 883 .095 .096/34
Endereço: CAMPo CAPELA vELHA – CASA - ZoNA rurAL
viSCoNDE Do rio BrANCo – MG – Cep 36520-000
Auto de infração: 15 .000072826 .46

Sujeito Passivo: MAriLDA LEiviA CoSTA – CPF 003 .900 .186/51
Endereço: ruA FErNÃo DiAS, 228 - QuiNTA SuMiDouro
PEDro LEoPoLDo – MG – Cep 33600-000
Auto de infração: 15 .000073149 .04

Sujeito Passivo: MATHEuS SALES MAriNHo –
CPF 095 .068 .776/61
Endereço: ruA JoÃo BATiSTA DA CruZ, 136
CENTro - PruDENTE DE MorAiS – MG – Cep 35738-000
Auto de infração: 15 .000072705 .08
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto à repartição 
Fazendária indicada - e-mail dfbh1@fazenda.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2022 .
FLAviA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal / DFBH-1 – SrF ii / BH
MASP 556 .265-7

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA/ii
BELo HoriZoNTE- DFBH5

TErMo DE rErrATiFiCAÇÃo DE LANÇAMENTo
Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso 
ii do artigo 4º da instrução Normativa SCT 001, de 03 de fevereiro 
de 2006, procede-se a retificação do Termo de Autodenúncia em 
referência, para inclusão dos responsáveis abaixo identificados no polo 
passivo de autuação. Considerando que os demais itens da peça fiscal 
permanecem inalterados, proceda-se a intimação dos responsáveis, 
com reabertura dos prazos legais para, inclusive, pagamento com as 
reduções previstas na Legislação . Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos na repartição fazendária localizada à Av . Juscelino Kubistheck, 
145 - Centro – vespasiano- MG- CEP 33 .200-326 .
PTA: 05 .000317831-13
Sujeito Passivo: M A Construções Eireli
i .E .: 0022673280014
Avenida Existente, nº 1749- Conj . Habitacional Morro Alto –vespasiano 
/ MG . CEP:33 .203-090
Coobrigado: Alex Alexandre da Silva
CPF: 033 .808 .186-07
Ave .vilarinho, 3050- Bloco 6- Apto 504- B . venda Nova Belo 
Horizonte/MG-CEP:31 .615-250
Coobrigado: Milton Donizete de Souza
CPF: 227 .205 .536-20
rua Adelmiro Fernandes Torres, Nº 770 - B . Satélite Belo Horizonte/
MG-CEP: 31748-025

vespasiano, 28 de dezembro de 2022 .
Darcy da Silva Passos – Masp 666 .369-4

Delegado Fiscal– DF/BH5

SuPEriNTENDENCiA rEGioNAL DA FAZENDA ii - BH
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA BELo HoriZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
iNTiMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) da 
emissão pela DF/BH-5 do Termo de reformulação o Lançamento do 
PTA em referência, para inclusão do(s) responsável(eis) solidário(s) 
coobrigado(s) abaixo identificado(s) no polo passivo da autuação, com 
fundamento no arts . 135, inciso iii e 149, inciso i, ambos do CTN, c/c 
art . 21, parágrafo 2º, inciso ii, da Lei 6763/75 C/C e considerando o 
disposto no art . 4º, inciso ii, da instrução Normativa SCT nº 001/06, 
procede-se à reformulação do Auto de infração para inclusão do(s) 
Coobrigado(s) a seguir identificado(s) no polo passivo do lançamento, 
como responsável(éis) solidário(s) pelo Crédito Tributário . Conforme 
diligência discal e documento acostado aos autos dos respectivos 
PTA, constatou-se que os contribuintes não exerciam as atividades 
no endereço ou local por ele indicado no cadastro da SEF/MG, 
descumprindo o disposto no art . 16, inciso iv, da Lei nº 6763/75 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.

Sujeito Passivo: Valzap Acessórios Ltda - IE 062.784486.00-80
rua Santa Catarina, 1222, loja 2 – Lourdes – Bhte - MG
Coobrigado: Klauss Nogueira - CPF 156 .298 .729-72
r . Ministro orozimbo Nonato, 525, apto . 2405 – vila da Serra
Nova Lima - MG
PTA – 05 .000161608-01

Sujeito Passivo: Valzap Acessórios Ltda - IE 062.784486.00-80
rua Santa Catarina, 1222, loja 2 – Lourdes – Bhte - MG
Coobrigado: Klauss Nogueira - CPF 156 .298 .729-72
r . Ministro orozimbo Nonato, 525, apto . 2405 – vila da Serra
Nova Lima - MG
PTA – 05 .000161605-69

Sujeito Passivo: Valzap Acessórios Ltda - IE 062.784486.00-80
rua Santa Catarina, 1222, loja 2 – Lourdes – Bhte - MG
Coobrigado: Klauss Nogueira - CPF 156 .298 .729-72
r . Ministro orozimbo Nonato, 525, apto . 2405 – vila da Serra
Nova Lima - MG
PTA – 05 .000192496-33

Sujeito Passivo: Valzap Acessórios Ltda - IE 062.784486.05-79
Al . da Serra, 1369, loja 8-A- vila da Serra – Nova Lima - MG
Coobrigado: Klauss Nogueira - CPF 156 .298 .729-72
r . Ministro orozimbo Nonato, 525, apto . 2405 – vila da Serra
Nova Lima - MG
PTA – 03 .000462454-77

Sujeito Passivo: Carvalho Tecidos e Aviamentos Ltda –
iE 062 .344102 .00-48
Rua Carijós, 517, sala 103 – Centro – Bhte - MG
Coobrigado: Wilson raymundo Pereira dos Santos –
CPF 160 .435 .966-87
Av . Sen . Levindo Coelho, 2635, apto . 202 – Tirol – Bhte-MG
Coobrigado: Luiz Carvalho da Silva – CPF 155 .605 .036-49
R. das Oficinas, 874 – Esplanada – Bhte-MG
PTA – 05 .000285324-58

Sujeito Passivo: Carvalho Tecidos e Aviamentos Ltda –
iE 062 .344102 .00-48
Rua Carijós, 517, sala 103 – Centro – Bhte - MG
Coobrigado: Wilson raymundo Pereira dos Santos –
CPF 160 .435 .966-87
Av . Sen . Levindo Coelho, 2635, apto . 202 – Tirol – Bhte-MG
Coobrigado: Luiz Carvalho da Silva – CPF 155 .605 .036-49
R. das Oficinas, 874 – Esplanada – Bhte-MG
PTA – 03 .000491661-28

Sujeito Passivo: Comercial Maciel & Maciel Ltda –
iE 001 .712472 .00-95
rua Juiz de Fora, 240, loja A – Barro Preto – Bhte - MG
Coobrigado: Paulo Sergio Maciel – CPF 997 .536 .776-34
Av . Jose Candido da Silveira, 398, apto . 902 – Cidade Nova 
– Bhte-MG
PTA – 05 .000273942-81

Sujeito Passivo: Hr Peças para veículos Eireli
iE 002 .513710 .00-21
rua rio Grande do Sul, 319 – loja – Centro – Bhte-MG
Coobrigado: Ezron ribeiro Junior – CPF 030 .106 .186-62
r . Condor, 456 – Nova Cintra – Bhte-MG
PTA – 05 .000292698-31

Sujeito Passivo: Borba Carvalho Alimentos Ltda iE 001 .075705 .00-34
Av . Augusto de Lima, 1277 – Barro Preto – Bhte-MG
Coobrigado: Leonardo Guimaraes de Carvalho – CPF 025 .448 .216-39
r . José rodrigues Pereira, 1278, apto . 1302 – Buritis – Bhte-MG
PTA – 05 .000256247-34

Sujeito Passivo: H2A industria e Comercio de roupas Eireli –
iE 001 .788272 .00-20
r . Bernardino de Lima, 551 – Barroca – Bhte-MG
Coobrigado: Ana Maria Jacinto – CPF 850 .997 .246-04
r . Chiquinho Batista, 383 – Centro – Conceição do Pará - MG
PTA – 05 .000254887-84

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2022 .
Cristiano valdir Heleno Evangelista da Silva

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF ii / BH
MASP 668 .954

SuPEriNTENDENCiA rEGioNAL DA FAZENDA ii - BH
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA BELo HoriZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
iNTiMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) da 
emissão pela DF/BH-5 do Termo de reformulação o Lançamento do 
PTA em referência, nos termos do Art. 149 do CTN, para inclusão 
do(s) responsável(eis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s) 
no polo passivo da autuação, com fundamento no Art . 7-A, parágrafo 
2º, da Lei Federal 11 .598/2007, segundo o qual a solicitação de baixa 
importa responsabilidade solidária dos sócios e administradores do 
período de ocorrência dos respectivos fatos geradores.
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.

Sujeito Passivo: AIG Depósito Construção Ltda –
iE – 003 .246595 .00-02
Av . Perimetral, 1500 – Distrito industrial do Jatobá - Bhte . - MG
Coobrigado: Gabryel victor de oliveira Soares –
CPF – 022 .780 .006-08
r . visconde de Caeté, 167 – Diamante (Barreiro) - Bhte . - MG
PTA – 05 .000323331-46

Sujeito Passivo: red Feather industria e Comercio de roupas Ltda
iE – 001 .8444594 .00-15
r . dos Timbiras, 2645, sala 301 – Santo Agostinho - Bhte . - MG
Coobrigado: Jonathan de Almeida Ciodaro – CPF 082 .905 .016-76
Al . Gregorio Bogossian Sobrinho, 60 – Tambore – Santana do 
Parnaiba-SP
PTA – 59 .000040411-19

Sujeito Passivo: Saturno Comercio de Carnes e Bebidas Eireli
iE 003 .394740 .00-20
r . Joaquim Nabuco, 329 – loja – Nova Suissa - Bhte . - MG
Coobrigado: Hiago Gomes Nascimento – CPF 128 .221 .606-60
r . Joaquim Nabuco, 329 – Nova Suissa - Bhte . - MG
PTA – 05 .000314472-70

Sujeito Passivo: Lourenço de Paula Ltda – iE – 002 .381589 .00-98
Av . Francisco Sá, 55, loja B - Prado - Bhte . - MG
Coobrigado: Dirceu Lourenço Pedro – CPF – 105 .935 .556-60
r . Bogari, 166 – Nova Suissa - Bhte . - MG
PTA – 05 .000322919-74

Sujeito Passivo: Brado Materiais de Construção –
iE 003 .002007 .01-87
r . Castelo Nuevo, 703, loja - Coqueiros - Bhte . - MG
Coobrigado: Cristiane Aparecida da Silva – CPF – 043 .040 .366-61
r . Almada, 451, apto . 101 – Pindorama - Bhte . - MG
PTA – 05 .000325368-45

Sujeito Passivo: Comercial Cortes e Lima Ltda –
iE – 062 .985927 .00-81
Av . Prudente de Morais, 290, loja 01 – Cidade Jardim - Bhte . - MG
Coobrigado: Antonio Augusto Cortes – CPF – 545 .773 .576-15
r . Agostinho Bretas, 366, apto . 201 - Caiçaras - Bhte . - MG
Coobrigado: Alexandre Eustaquio Cortes – CPF 579 .352 .116-04
PTA – 05 .000290126-79

Sujeito Passivo: odin industrial e Comercial Ltda –
iE – 062 .324980 .01-54
Av . Marcone issa, 2100 – Perobas – São José da Lapa - MG
Coobrigado: Eduardo Dantas Faleiro - CPF – 249 .272 .286-49
r . Cobre, 266, apto . 302 – Cruzeiro - Bhte . – MG
Coobrigado: ricardo dos Santos Neves – CPF 870 .916 .906-72
r . Gervasio Lara, 14 – Fonte Grande – Contagem - MG
PTA – 03 .000451635-40

Sujeito Passivo: Comercial Cortes e Lima Ltda –
iE – 062 .985927 .00-81
Av . Prudente de Morais, 290, loja 01 – Cidade Jardim - Bhte . - MG
Coobrigado: Antonio Augusto Cortes – CPF – 545 .773 .576-15
r . Agostinho Bretas, 366, apto . 201 - Caiçaras - Bhte . - MG
Coobrigado: Alexandre Eustaquio Cortes – CPF 579 .352 .116-04
PTA – 05 .000245057-07

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2022 .
Cristiano valdir Heleno Evangelista da Silva

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF ii / BH
MASP 668 .954-1
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SrF ii - contagem
SrF ii – CoNTAGEM - DF/ 1º NÍvEL / CoNTAGEM - 1

iNTiMAÇÃo
Fica o contribuinte intimado a promover, no prazo de 30 trinta dias, a 
contar da publicação deste, o pagamento do crédito tributário abaixo, 
por meio de DAE ou parcelá-lo nos termos da legislação vigente, ou 
ainda, a impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do débito . 
Sobre os valores lançados incidirão juros de mora até a data do efetivo 
pagamento ou parcelamento, nos termos da resolução nº 2 .880-97 .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a e 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do PTA para inscrição do crédito tributário 
em dívida ativa . A multa de revalidação prevista no art . 22, inciso 
II, da Lei nº 14.941/03, para fins de pagamento ou parcelamento, 
será reduzida a 40% (quarenta por cento) nos dez primeiros dias do 
recebimento do AI, a 50% (cinquenta por cento) após esse prazo e até 
o 30º dia do recebimento do Ai e a 60% (sessenta por cento) a partir do 
31º dia e antes de sua inscrição em dívida ativa .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração 
Fazendária a que estiver circunscrito(s) o(s) sujeito(s) passivo(s) ou na 
Administração Fazendária da sede da Delegacia Fiscal emitente do Ai, 
acompanhada da taxa de expediente, quando devida .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, 
regulamentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do 
Estado, após inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá 
protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e 
inscrever o nome do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência 
em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – 
CADiN/MG, ou em qualquer cadastro informativo, público ou privado, 
de proteção ao crédito
PTA: 15 .000072049 .39
Sujeito Passivo: SErGio FrANCiSCo DE SouZA
CPF: 740 .062 .156-49
Endereço: ruA BAHiA, 781 – TErEZA CriSTiNA – SÃo JoAQuiM 
DE BiCAS - MG - CEP: 32 .920-000

Frederico Augusto Teixeira Barral
Delegado Fiscal

Contagem, 27 de dezembro de 2022 

SrF ii – CoNTAGEM - DF/ 1º NÍvEL / CoNTAGEM - 1
iNTiMAÇÃo

Fica o contribuinte intimado a promover, no prazo de 30 trinta dias, a 
contar da publicação deste, o pagamento do crédito tributário abaixo, 
por meio de DAE ou parcelá-lo nos termos da legislação vigente, ou 
ainda, a impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do débito . 
Sobre os valores lançados incidirão juros de mora até a data do efetivo 
pagamento ou parcelamento, nos termos da resolução nº 2 .880-97 .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a e 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do PTA para inscrição do crédito tributário 
em dívida ativa . A multa de revalidação prevista no art . 22, inciso 
II, da Lei nº 14.941/03, para fins de pagamento ou parcelamento, 
será reduzida a 40% (quarenta por cento) nos dez primeiros dias do 
recebimento do AI, a 50% (cinquenta por cento) após esse prazo e até 
o 30º dia do recebimento do Ai e a 60% (sessenta por cento) a partir do 
31º dia e antes de sua inscrição em dívida ativa .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320221228233549017.

chris
Destacar


